
. Aos 15 (quinze ) do mês de Íevereiro de 2023, a SEGRETARIA ÍulUNlClPAL DE
SAÚDE DE MALHADA DOS BOIS, ESTADO DE SERGIPE, pessoa Jurídica de direito público,
atrayés do Fundo Municipal de Saúde / FMS, órgão integrante da sua Administração Direta,
CNPJ no 1í.509.366/0001-07 neste ato representado pelo §eu Secretário Municipal da Saúde
de Malhada dos Bois, a Sf. DANIELE.BATISTA DOS SANTOS ÍtlATOS, brasileira,
casada com CPF No 004.089.495-, RG N". '1.40'1.100 SSP/SE, residente e domiciliado
na Praça de Esporte, no 94, Pov. Cruz da Donzela na cidade de Malhada dos Bois/Se,
CEP: 49940-000, doravante denominado FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e do outró lado
MARIA LEILANE OLIVEIRA SIMOES, brasileira, maior e capaz, endereço residencial na Praça
São José, no 228, , Bairro Centro, CEP 49.350-000, Pedrinhàs - SE, inscrita no CPF sob o no

062.725.205-22, RG no 2.9U.152-3 2a VIA - SSP/SE, Registro no CRF/SE de no 1673,
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA,i{em justo e acordado o presente
contrato individual de trabalho por tempo determinado, Êare atendimento de excepcional
interesse público, com fundamento no inciso lX, artigo 37, da Constituiçáo Federal em
harmonia com as Leis Municipais no. 104 de 26 de maio de 20Q4 e no 20412023 de 10 de
janeiro de 2023, considerando as cláusulas abaixo:

CoNTRATO No 41t2023

TERMO , DE CqNTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO POR,TEMPO DETERIúINADO PARA
ATENDIMENTO DÊ NECESSIDADE TEi'PORÁRIA
DE EXCEPCÍôNAL INTERESSE PÚBLICO, QUE
ENTRE SI CELEBRAtti A SECRETARIA iiUNICIPAL
DE SAÚDE DE TIALHADA DOS BOIS - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E TI'ARIA LEILANE
oLlvErRA slilÕEs.

CLÁUSULA PRIMEIRA,+:DO OBJETO
)

A segunda dos acima qualiÍicado, se obriga a prestar Serviços Técnicos Profissionais na
função de Farmacêutica,e como responsável técnico, exercendo pessoalmênte suas funções
com a devida pontualidade e completa autonomia técnica-científica, como preceituam as Leis
3.820/60 e 5.991/73 e Código de Ética da Profissão Farmacêutica, sujeito a corte salarial caso
nâo apreg,ente justificativa plàusível, correspondente às horas não trabalhadas.

cLÁusuLA SEGUNqA -,PO PRECO E FORMA pE PAGAiIENTO

O FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE pagaiá a CONTRATADA, em remuneração aos seiviços
contratados a importância de R$ 2.000,00 (dois mil rêais) pgr mês, á título de salário, com Valor
Global de R$ 22.000,00 (vinte dois mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA --DO PRAZO
O presente contrato ügoi'ará pelo prazo de í1 (onze) meses, contados da data da sua
assinatura, podendo ser prorrogado caso persisiârn o§' motivos que deram origem à
contratação inicial, na foi'madas Leis Ír,lunicipais i.to. 1A4i2O§&,e no 2M12O23.

CLÁUSULA OUART S SABILIDADES
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ESTADO DE SERGIPE
ÍiECRETARIA DE SAÚOÉ DÊ MALHAD,Â DOS BOIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDÉ

Ficará a cargo do FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE todo o material, condições técnicas e
instrumentos de rotina para o desempenho de suas atividades profissionais.

A CONTRATADA represerrtará o CONTRATANTE perante ú CRF/SE nos assuntos referentes
às alterações contratuais, registros, anuidades, baixas, revirlidaçóes e outros no período em
que vigorar o presente conirato.

CúUSULA QUINTA. DA CARGA HORÁRIA

A CONTRATADA trabalhará para o CONTRATANTE 1â (dezesseis) HORAS semanais,
podendo ser reduzidas ccrrforme necessidade da contratsnte, sendo a remuneração reduzida
na proporção da mesma.

CLAUSULA SEXTA - DA.DOTACÃO ORCAMENTÁRh

A despesa prevista na ctáusula Segunda deste pacto corri:rá por conta da seguinte dotação
orçamentária:
UNID.ORÇAiIENTARIA;980í2 - FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE
FUNçÃO;í-O - SAÚDE
SUBFUNçÃO;3o1 - ATENçÃO BÁSICA
PROGRAiIA;11 - SAUDE E HUMANIZAÇAO DO ATENDIIJIENTO AO CIDADAO
PRoJETO/ATTVTDADE;G:|68 - AçOES VOLTADAS A PRESTAçÃO DOS SERV|çOS DA
ATENÇAO BASICA
CLASSIFICAçAO;3í 900/10000 - CONTRATAÇAO POR TE.illPO DETERiiINADO
FONTE;'|6000000 - TRTI,NSFERÊNChS FUNDO A FUI{DO DE RECURSOS DO SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MÂNUTENçÃO DAS AçOES E

SERV|ÇOS PÚBLTCOS Dr. SAÚDE
SUBELEMENTO;O3 - DEMAIS CONTRATADOS

cúusuLA sÉTttrtA_- D/t tuuLTA

A dêsistência injustificada por qualquer das partes na exe(:ução do presente termo, implicará
no pagamento de multa no valor de 10o/o (dez por cento) do valor contratado, mais as despesas
que por ventura se faça nercessário para sua cobrança.

CúUSULA oITAVA - DÀ RESCISÃO

O inadimplemento de quâlquer das cláusulas do present: contrato, é motivo justo para a
rescisão do mesmo, arcantio a parte faltosa com todos os ônrs previstos na cláusula anterior.

Este Contrato poderá ser."escindido, por interesse das partr:s, devendo a parle interessada na
rescisão, comunicar a outrá parte, com antecedência n-ríninra de 30 (trinta) dias, sob pena de
multa estipulada na cláusula anterior, ficando a CCI{TRATADA obrigada a COMUNICAR
IMEDITAMENTE por escritc a rescisáo ao CRF/SE e a 'Vigilância Sanitária, juntando os
documentos comprobatóri,:s exigidos.

Pode o FUNDO irUNlCli,AL DE SAÚDE rescindir unr!:r:eralmente o presente acordo, se
ocorrer alguma das hipóte ries previstas no Art. 79, i, da L-.i ú.666/93, sem que caiba qualquer
tipo de indenizaçâo para c CONI'RATADA.

cúUSULA NoNA - DA L.EGISLACÃO
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE SAÚDE OE MALHADA DOS BOIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUD€,

O presente contrato regêr .se-á pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em harmonia
com a Legislação Procesisual que disciplinam a matéria, ouvindo, nos casos omissos a
autoridade superior.

FONTE DOS RECURSOS

As despesas decorrentes 
]üa 

execução deste contrato corr!,,Íão por conta de recursos próprios
do Fundo Municipal de Saúde.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro Comarer de Cedro de São João, Estado de Sergipe, com exclusáo de outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dr'r'idas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim por se acharem,irrstos e acordados, assinam c pn:sentê termo particular de contrato
em 02 (duas) vias de igua. teor e para um só fim, juntamentrt com as testemunhas abaixo, com
o objetivo de que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Malhada ,los []ois f SE), í 5 de fevereiro de 2023.

/-\(M
DANIELE BÂÍSTÀ DOS SANTÇS ftiATOS

Secretária Municipal de Srúíe

|11.*, t].x.,,* 0 9,,*(
--lrARtA LEILANE OLIVEIRA Slltà )ES

CONTRATADA

CPFTESTEMUNHAS

cPF 05 t, t-/lg. (4sot
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